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RESOLUCAO N°_ oz /C0NSUNI',ÏD'E 15 DE JANEIRO DE 1982-

Reajùsta a tabela para cobrança de taxa-s
e emolumentos na Univers idade Federal do

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de suas atribui—
ções iegais e estatutárias, e tendo em vista o que deiiberou o Conseiho
Universitário, em sua reunião de 7515 de janeiro de 1982,na forma do que. dig
põem os artigos 39, da Lei n9 5.540, de 28 de novembro de 1968,
nea r, do vigente Estatuto da mesma Universidade,
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e 25, aii-

Art._19 — A cobrança de taxas e emolumentos, por parte da UFC, pas—
será a ser feita de acordo com a seguinte tabeTa:

A - MATRICULA
1 - Matrîcuîa em Curso de Graduação:

1.1. Matrîcuîa Institucional em Curso de Graduação,
-no inicio de cada semestre 1etîvo.............

1.2. Matrîcuîa de aiuno especial, em Curso de Gra-
duação, no inicio de cada semestre 1etîvo.....

2 — Matricula em Cursos de Pôs-Graduação:
2.1. Matricula Institucional em Curso de-Põs—Gradua

ção stricto sensu, no inicio de cada semestre
îet-ÎVOuooocoaqçoooccoooopobcoùaqa.oooooooo ...,—“._-

Cr$200,00

Cr$400500

Cr$1.000,00
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TAXAS ESCOLARES DIVERSAS:
Guia de Transferência............. .......n.........- Cr$200,00
.Histõrico Escolar de Cursos deGraduação e Pôs—Gra—
duação.................. ................ ...... ..... Cr$100,00
Certidões, declarações ou atestadosc... ..... ........ Cr$100,00
CERTIFICADOS, DIPLOMAS E TÍTULOS:
Expedição 'e Registro de Diploma de Graduação da UFC. Cr$500,00
Registro de Diploma de Graduação de outras Institui
ções...,.......... ................ . ...... ....... .... Cr$500,00
Expedição e Registro de D1p10ma de Curso de Pôs—Gra
duação..... ............................ ............ Cr$1.000,00
Expedição e Registro de Certificados de Cursos ‘ de
Aperfeiçoamento e Especialização...........; ........ Cr$500,00
Expedição e Registro de Diploma de Livre—Docência,. Cr$l.000,00
Revalidação de Diploma de Curso de Pôs—Graduação e
de Graduação obtidos fora do Brasil.................. Cr$l.000,00

. 29 — As taxas a serem cobradas nos Cursos de Aperfeiçoamento e
Especialização serão propostas nos planos de cada curso, respeitada a taxa
mínima individual de Cr$5.000,00 (cinco m11 cruze1ros).

Parágrafo Unico Á No caso de docente da UFC as taxas serão reduzi—
.das em até 50% do va1or.

Art. 39 - As atividades de extensão universitãria dos Departamentos
ou Órgãos Suplementares objeto de planejamento anual (semestral), quando
reàlizadas atraves de convenios, acordos ou contratos, terão. suas taxas f1
xadas de conformidade com 0'valor estabelecido nesses instrumentos.
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Parágrafo Único — Nos casos não previstos no caput deste artigo, cof
brar—s e-ã a taxa proposta pe1o õrgão interessado, reSpeitada a taxa m1n1ma
de Cr$50,00 (cinquenta cruzeiros) por hora—atividade

Art. 49 - A taxa para inscrição nos vestibuiares será a èstabe1ecì—
.da pelo Conse1ho Federa] de Educação.

_ Art. 59 - A taxa de inscrição nos exames de seieção para Mestrado,
Residência.Mêdica, Cursos de Aperfeiçoamento e Especialização será de...
Cr$400,00 (quatrocentos cruzeiros). '

Art. 69 — Esta Resölugäo entrará em vigor na data de sua pub1îcaçäo
no Diario Oficia1 do Estado, revogadas a Resoiução n9 302, de 12 de-agos—
to de 1974, e demais disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do C-=
neiro de 1982.
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